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lEI JjG 089, 19 de Out 92.

" o Prefeito r-iunicipal de Santa LuziaD10este, no u-

so de suas atribuições legais que são conferida po:!.'1.<6i;

D'· ES E, aprovou ê """u,Prei'ei to ·lunicipul ;;.)ancionoa seguinte Lei.

L .E I:

Ar~ 19 - Fica Doado 'J:el'reno urbano do Municipio '-,
de Sau··a I,Ltz1.a D'Oeste, par-a a, Assooia.ção dos Sel'Vidoros do Sistema F'inancei

ro mtrRON (ASHEROl~), obdeoendo a tei Munioipal ni2 012/87 al?t 3t!.

Arf;.2~ - A referida área. destina.-se acoustruçoo J

da Associação doa .;;>ervid,ores do ~iste.ma Fina.'1ceiroJ3Gro; t .AS13EROl~•.

-.' Art. 32 - Zsta ~~~ localiza-oe na
tor 03, com d:1nonsão de 4.800 rl, confome croquis em anexo,

adz-a 24 ~ se-

~sta. lei entra em vi~or na data de sua

publioação, :revogada as dis,?csições e ' contrário.

Paláoio Catarino Cardoso, 19 Outubro de


